
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerul e Votação

(Inica, o PROJETO DE LEI N. 69/2019, oriundo do TRIB(INAL DE JUSTIÇA

DO AMAZONAS - ALTERA o urtigo t2 da Lei n. 3.226, de 04 de murço de 2008,

para que o cargo de Coordenador da Central de Mandudos seja exercido por

servidor bucharel em Direito. Com PARECER CONJUNTO FAVOruíVEL das

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Assuntos Econômicosl e de

Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relatoru: Deputada JOANA DARC).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçu,

para elaborur o Redução Finul.

Em: 29 de maio de 2019.

Deputada ALESSAND

1." Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votução (rnicu, a Redação Finat do PR2JET| DE LEI N.

69/2019, oríundo do Tribunul de Justiçu do Amazonas.

À Sanção Governamental.

Em: 29 de maio de 2019.

Deputada CAMPELO

1." Vice-Presideníe


